Of. nº 1.081/15-SG.                               
Esteio, 16 de dezembro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.





Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal de Esteio, acolhendo proposição do Vereador Rafael Figliero, aprovada em sessão ordinária de 15 de dezembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a remoção da boca de lobo de 1,5m (um metro e meio) para a direita (olhando de frente ao lote), localizado na Rua Santo Antônio, em frente ao número 286, bairro
Centro. Fotos anexas. 

Segundo o vereador, o bueiro está localizado diante da entrada de veículos do lote, impedindo o andamento do processo de regularização do imóvel Protocolo nº 2014/15859 e nº 2015/184, vol. 1. Portanto, para a aprovação da regularização, é necessária esta mudança com urgência. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.
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Leonardo Dahmer,
Presidente.






